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.ondr u)do ' intor ec1j rio da 
cio o licito ao epro ado rocia =r 
a  co..i 4 O COrr 8pOfldQfltO ,onrno tt n 
q u a n d o  oiv to in int r d1atio do» 

n2U0 l;a1n rnc.  Jt'ata..so, ar 
úr, t;rabalIo  feti .onto pre 

Lado o a nínpncin, o l ito o3ti tr a 
p r w t a t o  :"ra ita do oorviço . 

3 t e O  au;O3 oi quo a 

1px'&a do  orro10 Pau11  rio" Interp50 recurso oxtraordin rio 

da decisão (10 Concelho ;: ionA1 'i0 Trabtlbo da 2a,  oi o,do  7 
cio j i 1 0  dr 19)43, que,  :antando ti sentenqsi (Á2.  Junta de Con 

c1l1.aç o o iil -a nto ao  o.uio, ,ul;ou. 1,;r0couont0 a rec].at a... 

ço apre oontadn por C;ario2 Corio.ano Cruz 

Carloe uoriolano Cruz voclQ:áVII0 conti  a 'is 

pr&a Correio Pauliotano  alei-Ando ter Ltio do pedido Lnju 

ta ante * pd1 do II  itq o por de podida iri uota, d± ftrença 

w uincG por conto 3ç'bro c i a, ;',anh'U t no pa ao z hrcs  pli 

do v.R't'tcu  •pr a  o r p ' t i o  p lica ,  ri 8,3a1 

do do GalÉ1110t3.  A r l . da conLe tou o ptd do, inÁor u'do cpie 

tivera justa c a u c a  rjara  o que m ol ei d< tudo, zio Unha 

o Cela-'.ante diroiLo tc ca i  Et pleit .ao, ut voz QUO Lori n 

tcd.ai ESIbre fi,vovenionte do r )a1 oa ph1ieaz3  o 

uo, por  ra dn lei oroaior  (109 P o r a x a n t o  ';'stadunia  do 

) r : a  a  r o a r a 0  o  cncai nh d  1 i v t : i o n t e  n o  jornal pe 

laz :.e zi a  r e p a r t i ç õ e s  1iztdo.  pl r mti  & 1nttruç o do prã 

C&uiao, RA drL-AI11a 1n t ncie :u' ou roconho ondo ao opr ado,at 

oito .o avi&o prtvio, iudGn fta 1o, £.'iaa cálculadan, L.rc oa 

lrio 1'ico e &Ua de 0011  OOD nuj  co o direiLo 

de pu iicidado  -co d nte da i drn o catS ind ;triaa do S.9 Pa ju 

lo, da Profeiturm  'unicipai dO  Paulo  o por outros r-parti 

es,  al rioz vencidoc  Con 1ho  ornl, jul ando recurso 

o irir'io, ::afltove acta doc1 o,  ui intox'p03t0 o t'acux'Oo o 

r di n rj. o  dovjda::ont,  1 rda .n Lado 

ITLO 30L; O O 

() pr o ve d o  no  Pa 

v o r  ó owproctdo sido ir u' edi ri  ntrs tis orIUÇiQüe2 pblica3 

aUtu no  o s a e o •or 1, pra a 'nib1iea Lo rv unci d. 
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do que trata  os autos; 

CO1 . AiT) que era praxe, na 

oes intcraociitri o a  eao usual; 

c T d'i') que o fato dc doteruinur a ioi que toda a 

riat ria, reuinorada ou no, destinada a publi cidade devo ser Uiro-

ta ente onea iz-hada aos jornais pelos uepartatuento  do inprenoa o 

propa;anda ør  nr a podo afetar o átruito do rc1auanto às COfl18 

5 & 5 desde que, tendo stco 610 o tntortodt rio, trata-se do reuiu-

neraç o por serviço prestado não senuo ue oxi ir-.se do nin uni,e 

prOdado ou ano, quc pI 3tt) enrvlços  retu1tos 

OON T i/.1mO que as c i &zis parcohidas por &sse cor 

viço não pocieti 1nte rar o aalírio, pr'ine1pal onte porque se trata 

de serviço sobro cuja prc3taç o habitual trxclde quasl unia proibi-

ç.o que é a detar inuçao legal para qu  o oncwtnharerito da rnat -

ria destinndn a ubilcidade seja fe1 to  irotu ente. 

C) ii ,íl)O que, por ls;o  tes o, rico pode subel stir 

a parto da conderLaçao que nnnda paiar ca  s&s, c (irra aporidontoe 

a tipubltcidaU e uficiale  c:ar.iuhadao Lio jornal por outras repar 

t çea junto an quais estava o reclamante erodeneiado', pois que, 

no tnto rando o sa1 rio tais cmw.IssSás , O  O (leviduo pelos eu-

aos o que c.nprovnda;icnte tenha o esprejado prestado serviço; 

CT) i Ali).)O que ao ver rCduzIdas para 15 por cento as 

comiss e  que percebia pela pub15.ctciade an;ariada o empro ado rod a 

manto no rec1cLrou o que prova, portanto, que eoi o redução se con 

formou; 

destinar a So 

a (Jr ara do justiça do Trabalho, touando conhe 

citer1t.o do recurso, dar-lhe provimento, em parto, para determinar 

que :5 chc ioa de lndonizaç o,  riaa o s:iso pr vto nejara feitos 

o eal&rio rixo percebido pelo e are j,aio, rettrando-so,da con 

1onaçio, a parte  cuw6ruda no ttci,  a sontonçAL tx  Junta do Con 

ciii. tLç ao e. Juldn eni; o que  aridou p ar "it7portarLc Ia correspondente 

a nublicicacIos oficiais enc:%inht4aa a  jornal por outras reparti 

çis junto  e íua1  s cst;fiva crou'uci udo" o a JretLtdo 

Uit) do Janeiro, 17 dO cu1a co l9t. 

Jseina(to C;n 

a) Oscar saraiva 

R) João Duarte Filho 

a) Dorva]. Lacerda 

/ II 

Publicado no ïfl rIu da Justiça 

Presidente 

Holator 

Procurador J 


